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HTNISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federa l do Rmapá 

DECRETO (P) N9 0988 de 25 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuic~cs que lhe são conferidas pelo ar t igo 18 , item l i, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j anei ro de 1969 , c tendo em 
vis La o que consta do Processo n9 3/081 17/82-SESA, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem Tl e 178 , Í:Lem 1 , alínea "a" , da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481, de OS 
de de7.embro de 1977 , a ADELAIDE BARBOSA RIBEIRO, mat r icula 
n<? 1.962 . 797, no cargo de Auxiliar de Enfe rmagem, Código NN-
811 . B, Classe "B" , Referência l\"~1- 25 , do Quadro de Pessoal 
Part~ Permanente - do Governo deste Território, devendo per
ceber proventos correspondente a referência :\N-3 1, da c la sse 
especial , de conformidade com o artigo 184 , ftem I , da cita
da Lei n<? 1711 /52, em face do que dispõe a Lei n<? 6.70 1, de 
24 de outubro de 1979 . 

Palácio do Setencr ião , em Nacapâ, 25 de maio de 1982 , 
939 da Rep~b 1 ica e 399 da Cr iação do Ter ri tório Federal do 
Ama pá . 

ANNIBAL llARCELl.OS 
Governador 

NINIST~RlO DO iNTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0996 de 25 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto- Lei n<? 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Secretário de Educação e Cu ltura 
Prof•. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricu ltura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Arr . 19 - Designar AZARIAS FRANCISCO DA COSTA NETO, Pre 
feito Nun icipal de Oiapoque , para viajar da scd•! de suas ati 
vidades , até a cidade de São Paulo- SP , a fi m d< t ra tar de as 
sunto de interesse do Municfpi o de Oiapoquc , n0 per íodo de 
30 de maio à 03 de junho do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as d i sposiç~es em contrário . 

Palácio do Setentriio , em Maca?i , 25 de ma ~o de 1982, 
939 da Rep~blica e 399 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapi . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r11ador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0999 de 31 de maio de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o-Lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista os t e rmos do Oficio n9 0459/82-SEPLAN , 

RESSOLVE : 

Art . 19 - Remover , o se rvido r JOSÉ FLJÍ.VI US TORRES PORTU 
GAL, ocupante do emp rego de Economista , CÓdigo LT-NS- 509 . B ~ 
Classe " B", Refe rência 15 , da Tabela de Empregos Permanentes 
do Governo deste Ter r itório , lotado na Secreta r ia de Planeja 
mente e Coordenação-SEPLAN, para a Sec re ta r ia de Obras e Ser 
viços P~blicos- SOSP, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Nacapi , 31 de maio de 1982 
939 da Rep~blica e 399 da Criação do Ter r itório Federal do 
Amapá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINlST~RIO DO INTERIOR 

Territór io Federa) do Amapá 

DECRETO (P) N9 1000 de 31 de maio de 1982 

O Gove rnador do Territór io Federal do Ama pá, usando das 
atribuiç~es que lhe sio confer idas pelo artigo 18, i tem ll , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e rendo em 
vista os termos do Oficio n9 0459/82-SEPLAN , 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Remove>r , o se rvidor LEONARDO DE ALMETDA VI LHE 
NA , ocupante do emprego de Economista , Código LT- NS- 509 . C -
Classe "C", Referenc i a 18 , da Tabela de Empregos Permanentes 
do Governo déste Território, lotado na Sec retaria de Planeja 
mente e Cooo rdenaçio-SEPLAN , para a Secreta r ia de Saúde-SESA 
a contar da presente data . 

Art. 29- Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Paláci~ do Setentrião , em Hacapá, 31 de maio de 1982 
939 da República e 399 da Criaçio do Ter r itório Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONV!':N IO N9 038/82 - PROG . 

CONVé:NIO QUE ll NTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRlTORIO 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
REPASSE DE RECURSOS VISANDO O DESENVOLV H!ENTO URBANO DO NUNI
C1PIO DE CALÇOENE, CONFORNE PLANO DE APLICAÇÃO N9 151/82-CSP/ 
SOSP . 

Aos vinte e se i s (26) dias do mes de maio do ano de hum 
mi l novecentos e oitenta e dois ( 1982), o GOVERNO DO TERRITO
RIO FEDERAL DO ANAPÁ, do~avant e denominado simplesmente GOVE~ 

NO ,neste ato representadopelo seu Gove rnador , Senhor ANNlBAL 
BARCELLOS e a PREFEITURA ~lliNICIPAL DE CALÇOENE , doravante de
nominada simplesmente PREFEITURA , neste ato representada pel o 
seu Prefeito , !lenhor ARACY MONTEIRO COSTA, firmam o presente 
CONVEN IO , con;oante as Cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: - O presente 
CONVt:NIO tem respaldo no item XVII , do art igo 18 do Decreto -
Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 combinado com o artigo 
1261 § 29 , letra "f" do Decreto-Lei n9 200 , de 25 de feve rei r o 
de 1967 e na autori zaçio do Exce lentiss~no Senhor Governador, 
constante no Processo n9 1/00968/82. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : - O objetivo do presente 
CONVÊNIO ê o repasse de recursos dest inados a cobrir despesas 
com a execuç-ão dos serviços de ca l çamento das ruas Cônedo D~ 
mingos Maltez e João Anastjcio dos Santos , confor me cons ta 
no Plano de Aplicação n9 151/82- CSP/SOSP , que f i ca fazendo 
parte integrante deste CONV~NIO . 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE : 

~--==----------DIÁRIO 

- DO GOVERNO 

a) Para atender o objetivo previsto na Cláusula 
da deste l nstrunmeto , o GOVERNO libe ra a importância 
Cr$ 3.000 .000 ,00 (t rês milh~cs de c ruzeiros). 

Segun
de 

b) Fiscalizar e acompanhar a cxecuç~o dos serviços ob
jeto deste CONVRNTO , atrav~s da Sec reta r ia de Obras e Servi 
ÇOH PÚb l icos - sosr . 

11 - DA PREFEITURA 

a) Executar as atividades provistas neste CONVÊNIO . 

b) Prever as despesas para as atividades de acompanha
mento e fiscalização dos serviços objeto deste CONVÊNIO . 

c) Fornecer c facilitar os e lementos necessá rios para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução dos serviços resul 
tantes deste GOVERNO . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS - LIBERAÇÃO E REPASSE : -Os 
recursos par a fazerem frente as despesas do presente CONV!':Niq 
na ordem de Cr$ 3.000.000 ,00 (tris milh~es de cruze iros) cor
rerão ' i conta do Fundo de Participação dos Estados , Distrito 
Federal e Territórios , Programa 1058323 1. 644 - Categoria Eco
n~mica 4 . 1. 1.0 .00 , confo rme Nota de Empenho n9 3.025 , emitida 
em 18 de maio de 1982 . 

PARÁGRAFO ÚNICO: - O repasse dos recursos será efetuado 
de uma só vez, após a publicação deste Instrumen to no Diâ'rio 
Oficial des t a Unidade Federativa , mediante solicitação a Se
cretaria de Obras c Serviços Públicos e a entrega será efetua 
da pe la Secretaria de Finanças- SEFIN . 

CLÁUSULA QUINTA - DEPOSITO DOS RECURSOS : - Enquanto não 
forem apl icados aos fins a que se dest i nam , os recursos que a ~ 

PREFElTURA recebe r por fo rça dest e CONVÊNIO , serão deposita
dos em conta bancária especial a ser movimentada exclusivamen 
t c a t r.av~s de cheques nominativos pc la PREFE ITURA . -

CLÁUSULA SEXTA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS : - A PREFEITU
RA prestará contas ao GOVERNO, através da Secretaria de Finan 
ças, t r inta (30) dias após o término deste CONVÊNIO. 

CLÁUSULA St:TT.MA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : - Será dire
tamente vincul ado c subordinado a PREFEITURA , o pesso2l que 
a qualquer título for utilizado na execuçio dos serviços de 
que trata este Instrumento , não tendo com o GOVERNO relação 
jurrdica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA OITAVA - NODIFICAÇÃO E RESCISÃO : - Nediante con 
corrência dos convenentes , este CONVÊNIO pode rá ser modifica:
do através de TERNO ADITIVO ou rescindido de pleno direito , 
por inadimplemento de qualquer de suas Cljusulas ou condiç~e~ 
independente de açio , notif i cação ou interpelaçio judicial . 

PARÁGRArO ÚNICO : - No caso de rescisio ficará a PREFE1TU 
RA obr igada a comprova r até trinta ( 30) dias a conta r da da:
ta de resc isio , a devida ap licação de todos os recursos que 
houver recebido do GOVERNO, por força deste CONVENIO. 

CLÁUSULA NONA DA VIGENCIA: -O presente CONVÊKIO terá 
vigência a partir da data de sua pub licaçio no Diário Oficial 

OFICIAL--_,_--------
,.------------------DEPARTMIENTO DE U!PRENSA OFICIAL-----------------""" 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAI S 

* Os textos enviados à publicaçio deverão ser 
dat ilografados e acompanhados de of íc i o ou 
memorando . 

O Dijrio Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado par a l eitura nas Repr esenta
çÕes do Governo do Amapj em Brasíl ia/DF e 
Belém/Estado do Pará . 

ATENDHIENTO 
Das 07 :30 as 12 :00 

Horário : 
Das 14 :00 as 17:30 hor as . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* Publicaç~es - cent i mentros de 

coluna ...................... . Cr$ 200 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá ........... . .. . .... . . . . 
*Outr as Cidade ............... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4 .050,00 

* As assinaturas sao semestrais e vencíveis 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Pr eço do Exemplar .............. Cr $ 
NÚmero at rasado ....... . ........ Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
cidades .... ..... . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECLM!AÇÕES 

22 ,00 
45 ,00 

75 , 00 

* Deveria ser dir i gidas por escrito ao Dire -
ter do Departamento de Inprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias após a pub licação . 

DEPARTAMENTO OE IMPRENSA OFICIAL"" Rua Cândido Mendes"" Macapé Terrilórlo Federal do Amapá"" Telelones 621-404 "" Ramais 176 - 177- 178 
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I do Territ6rio c terminará a 31 de dezembro de 1982 . 

CLAüSUL\ DÊ CHIA - DO FORO : - Fica ele i Lo o Foro da C i.da
dt· de ~lacapá, Capital do TeniL6rio Federal do Amapá , para di 
rimir dúvid;:s por ven tura suscitadas na execução dc~te CONVÊ: 
~10, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja . 

E por estarem assim de acordo, as partes convenentes ra
tificam o presente CONVtXlO, firmando- o com suas assinaturas , 
em ctnco (05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Nacapá , 26 de maio de 1982 . 

A.'i:-11 BAL BARCELLOS 
= Governador = 

ARACY NONTEIRO COSTA 
= Prefeito = 

TESTnll:NHAS : 
BERNARDINO NENDES DOS SAt\TOS 
~~RIA DARLENE COELHO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DEPARTANENTO DE SANEANENTO E DESENVOLVINENTO URBANO 

APROVO : 
Governador 

PROJETO : DESENVOLVIMENTO URBANO DAS SEDES HUNICIPAIS 
RECURSOS: GTFA/82 
VALOR : Cr$ 3. 000 . 000,00 
FORHA DE EXECUÇÃO : ADNI:i'ISTRAÇAO DIRETA DA PREFEITURA HUNICI
PAL DE CALÇOENE 

contado~ de 11) de março ã 31 de dczc:mbro do mesmo ano , findo 
o qual poderá ser prorrogado medi ante TE~!O ADITJVO, se assim 
convier as partes contratantes , podendo inclusive , modificá -
lo no todo ou em parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO : - ~o caso de pronogaçao o reajusLe se 
r a feito de acordo com o ind i c'" d, v a r i ação das ObrigaçÕes Re:_ã 
justáveis do Tesouro :-lacional - ORT!'\ . 

CLÁUSUL,\ QUARTA - DO ALUGUEL : - O aluguel mensal sera 
de Cr$ 2. 940,00 (dois mil novecen tos e quarenta cruzeiros) , e 
sera pago mediante emissão e remessa de recibos pela Secreta
ria de Educação e Cultura - SEEC - no Departamento de Despe
sas da Secretaria de Finanças- SEFIN . 

Cl.ÁUSULA QUINTA - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : - ;,~ despe
sas para custear este CONTRATO serão alocadas em recursos do 
Fundo de Participação dos Estados , Distrito Federal e Territô 
rios - Programa 08421884 . 767 , Categoria Econômica 3. 1.3 . 2 . 00~ 
conforme Nota de Empenho n9 24 25 , emi tida em 05 de abril de 
1982 , no valor de Cr$ 29 .400,00 ( vinte e nove mil e quatro
centos c ruzeiros). 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO : - O LOCATÁRIO nao poderá 
locar ou sublocar em parte ou no todo o imôvel ora locado , sem 
que haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR. 

CLAUSULA Sf:TH~ - DO RI~CEBIHENTO DO INÓVEL PELO LOCATÁ
RIO : - O LOCATÁRIO declara haver recebido o imôvel, nas mais 
perfeitas condiçÕes, e obriga- se a restituir o i m6ve l ora l o
cado , ao fim do prazo aqui estabelecido , em perfeita condi
çÕes de uso e habitabilidade, acompanhando as chaves o HABI
TA-SE da Secretaria de Saúde . ] 

CLÁUSULA OITAVA - NODIFICAÇOES NO INÓVEL : - O LOCATÁRIO 
não poderá alterar a estrutura do prédio ora locado , sob pre
texto algum, ·sem consentimento prévio do LOCADOR ficando cer
to que toda e qualque r benfeitoria introduzida no imôvcl, se
jam necessárias ou não, passarão a pertencer ao mesmo , sem 
que por isso tenha o LOCADOR , que indenizar o LOCATÁRIO . 

CLÁ.USULA NONA - DA RESCISÃO : O não cumprimento das abri 
gações definidas neste instrumento, implicará em sua den~ 
cia e consequente rescisão e a parte que der causa ao rompi: 

~I~T~E~N~~S~E~R7.V~I~Ç~O--------------------~V~A~L~O~R---~C-r~$------~o=B=s=E=R~V7A=ç~AO=-- mento deste CONT~~TO , no seu tempo normal, aqui estahelccido, 
~~-4~~------~---=----~--+--------------+-=----~-------- incidirá nas sanções previntas no artigo 39 da Lei n9 6.649 , 

OI Calçamento da s Ruas Cone - Deverá sPr a- tle !6.05 . 79. 

REPASSE: CON\I~NIO A SER FI~~O 
FONTE DE RECURSO : F. P.E . 
ELD!ENTO DE DESPESA : 4. I . 1 . O 
CóDIGO : 1.058 .321 - 644 

go Domin~os }laltez e Jo: plicado o valor 
ào Anastácio dos Santos 3 .000 . 000,00 de Cr$ .. : ... .. . 

2. 800 . 000 , 00 em 
calçamento , c 
~r~ 200 .000 ,00 
em tubulação . 

CLAUSULA Df:CINA - DO FORO : - Para dirimir quaisquer dú
vidas surgidas durante a vigência deste CONT~\TO , fica eleito 
de comum acordo , o Foro da Comarca de ~lacapi. 

E, por estarem assim de acordo, LOCATÁRIO e LOCADOR, re-
----~------------------------L-------------~----------------cificam o presente instrumento legal , assinando- o em cinco 

Calçoene- AP , OS de maio de 1982 (05) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas . 

ARACY HONTEIRO COSTA 
Prefei t o Hunicipal 

PROCURADORIA G~RAL 

CONTRATO N9 037/82 - PROG . 

TE~IO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRA>'! O GO
VERi'\0 DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ E O SENHOR GERALDO DOS 

SANTOS BRITO, PARA CESSÃO DE IDI H!ÓVEL DESTINADO AO FUNCIONA 
~lENTO DA ESCOLA DE 19 GRÁU "SÃO SEBASTIÃO DA TERRA FI~!E" . 

Aos seis (06) dias do mês de maio do ano de hum mil nove -
centos e oitenta e dois ( 1982) , nesta cidade de Hacapá, no 
Palácio do Setentrião , de um lado o GOVER:i'O DO TERRITÓRIO FE
DERAL DO M~PÁ 1 adiant e denominado LOCATÁRIO , representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e de 
out ro lado o Senhor GERALDO DOS SANTOS BRITO, doravante deno
minado LOCADOR, resolvem de comum acordo firmar o present e 
CONT~\TO , consoante cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUNDM!ENTO LEGAL : - O presente CON
TRATO, encontra respaldo no item XVII do artigo 18, do Decre
to- Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : - O presente CONTRATO tem 
por objetivo a cessão de um imôvel de propriedade do LOCADOR, 
situado na localidade do Rio Araguari no Hunicípio de Amapá , 
para funcionamento da Escola de 19 Gráu "SÃO SEBASTIÃO DA TER -
RA FI~!E" . 

CLÁU~ULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DA PRORROGA
ÇÃO : - O presente CONTRATO terá a duração de dez (10) meses , 

Nacapi, 06 de maio de 1982 . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
= Locatário = 

GERALDO DOS SANTOS BRITO 
= Locador = 

TESTENUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 044/82 - PROG 

TERNO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE Sl CELEBRfu'! O GO -
VERNO 1)0 TERRITÓRIO FEDERAL DO M~P.~ E O SENHOR ANTONIO BRÁU 
LIO DE SOt:ZA, PARA CESSÃO DE lJ}l HIÓVEL DESTINADO AO FUNCIONA 
NENTO DA ESCOLA DE 19 GRAU "NEL" . -

Aos seis (06) dias do mês de maio do ano de hum mi l nove
cen ~os e oitenta e_~ois (1982) , nesta cidade de Nacapá, no 
Palac1o do SetentrLao, de um lado o Governo do Território Fc 
deral do Amapi, adiante denominado LOCATÁRIO , representado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor A~NÍBAL BARCELLOS e de 
out ro lado o Senhor ANTONIO BRÁULIO DE SOUZA doravante deno 
minado LOCADOR , rcsolv~m de comum acordo fir~ar o presen ~; 
Contrato , consoante clausulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~~IRA - FUND~!ENTO LEGAL: O present& Contrato 
encontro respaldo no item VXII do artigo 18, do Decreto- Lei 
n9 411, de 08 de janeiro de 1969. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem por 
objetivo a cessão de um imóvel ~e_p:opriedade ~o LOCADOR , ~l 
t uado na rodovia BR- 156, no Nun1c1p1o de Nacapa, pa ra func1o 
namento da Escola de 1<? Grau "HEL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGAÇÃO; 
O presente Contrato terá a duração de dez (10) meses, conta: 
dos de01 d~março de)1 de~ezembrode 1982,findo o qual podera 
se r prorrogado mediante Termo Aditivo , se assim convier as 
par tes contratantes, podendo i nclusive , modificá- l o no todo 
ou em parte. 

PARÁGRAFO ÜNICO : No caso de prorrogação o reajuste se r á 
fe i to de acordo com.o índice de variação das Obrigações Rea 
justáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 

CLÁUSULA QUARTA - DO ALUGUEL : O aluguel mensal será de 
Cr$ : 2. 940 ,00 (dois mil novecentos e quarenta cr uze i ros) e 
será paga mediante a remessa de recibos pela Secre t ar i a de E 
ducação e Cultura - SEEC, no Depar tamento de Despesa da Se -
cretaria de Finanças - SEFIN. 

CLÁUSULA QUI NTA - ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : As despesas pa
ra custear es t e Cont rato serão alocados em recursos do Fundo 
de Participacão dos Estados , Distr ito Federal e Terri tórios 
Pro2 rama 08421884 . 767 - Categor i a Econômica 3. 1. 3. 2. 00 , 
conforme Nota de Empenho nY Z.41Y, emitida em 05.04.82 , 
no valor de Cr$: 29 .400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos 
cruzeiros). 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO: O Locatar1o não podera locar 
ou sublocar em parte ou no todo 
que haja consentimento expresso 

o imóvel ora locado, 
e antecipado do Locador . 

sem 

CLÁUSULA SJ!TIHA - DO RECEBHIE NTO DO H!ÓVEL PELO LOCATÁRIO! 
O Locatário declara haver recebido o imóvel nas mais perfei
tas condições , e obriga-se a resti t ui r o imóvel ora lo:ado , 
ào fim do prazo aqui es t abelecido , em perfe itas condiçoes de 
uso e habitabilidade , acompanhando as chaves o Habite- se da 
Secreta r ia de Saúde . 

CLÁUSULA OITAVA - HODIFICAÇÃO NO IHÓVEL : O Locatano não 
poderá alterar a estrutura do prédio ora locado , sob prete~ 
to a l gum, sem consentiment o prévio do Lo:ador , ~i:ando ce:to 
que toda e qualquer benfeitoria introduz1da no 1movel , seJam 
necessárias ou não, passarão a pertencer ao mesmo, sem que 
por isso tenha o Locador, que · indenizar o Locatário. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO : O não cumprimento das obriga 
çÕes definidas neste instrumento/ impl icará em sua denúncia e 
consequente r escisão e a parte que der causa ao romp1mento 
deste Cont rato, no seu tempo normal, aqui estabelecido , i nci 
dirá nas sançÕes previstas no art . 3<? da Le i n<? 6 . 649; de, 
16 de maio de 1979 . 

CLÁUSULA D~CI~\- DO FORO: Pa ra dirimir quaisquer dúvidas 
surgidas durante a vigência deste Contra t o f ica el eito, de 
comum acordo, o Foro da Comarca de Hacapá. 

E, por estar em assim de acordo, Locatar1o e Locador , ratl 
ficam o presente inst rumento lega l , assinando- o em cinco(05? 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas aba1 
xo assinadas. 

~laca pá, 06 de maio de 1982. 

ANN{BAL BARCELLOS 
= Locatár io 

ANTONIO BRÁULIO DE 
= Locador 

TESTEHUNHAS : 
Ilegíveis 

SOUZA 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N<? 047/82- PROG· 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB~I O GOVERNO DO TERRITÓRIO F~ 
DERAL DO AHAPÁ E O HOSPITAL ESCOLA SÃO CAMILO E SÃO LUI Z, O~ 
JETIVANDO A PRESTAÇÃO DE ASSISTrNCIA ~lliDICA , PARAMJ!DICA E Q 
DONTOLOGICA À POPULAÇÃO NÃO PREVIDENCIÁRIA E CARENTE DE RE 
CURSOS ECONOHICOS DESTE TERRITÓRIO . 

Aos dez ( 10) dias do mês de maio do ano de hum mil nove
centos e oi t enta e dois ( 1982) , o Governo do Território Fed! 
ral do Amapá , neste ato representado pelo seu Governador, S~ 
nhor ANNÍBAL BARCELLOS , ad iante denominado GOVERNO e o Hosp2:_ 
tal Escola São Camilo e São Luiz , ad i ant e denominado SÃO CA-

NILO/SÃO LU IZ, neste ato representado por sua 'Adminis t radora 
I rmã GIOVANNA PEROTTONI , firmam o present e Cont rato mediante 
as seguinte Cláusulas : 

CLÁUSULA PRI~IEIRA - FUND~IENTO LEGAL: O presente Contrato 
foi eleborado de acordo com o que preceitua o inciso XVII , 
do a r tigo 18 do Decreto- Lei n<? 411 , de 08 de janeiro de 1969 
e na autorização do ExcelentissimJ Senhor Gove rnador , cons -
tante no Oficio n<? 261/82- DAA/SESA, em 18 de mar ço de 1982 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objetivo do presente Con
trato é a pres tação de assistência médica par amédica e odon
tológica ã população não previdenciiria e carente do Territó 
r io Federal do Arnapi . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) orientar , coordenar e f i sca lizar através da Secretaria 
de Saúde , os servi ços objeto deste Contrato . 

b) transferir ao São Camilo/São Luiz recursos no valor de 
Cr$: 3.000 . 000,00 (t rês milhÕes de cruzeiros) . 

II - DO SÃO C~!ILO/SÃO LUIZ 

a) aplicar os r ecursos receb i dos de acordo com os objet i 
vos e f inalidades que deram origem a este Contr ato . 

b) executar os serviços descricos na Cl áusula Segunda des 
t e Cont rato sob orientação e f i scalização da Secretar i a de 
Saúde . 

c) submete r a tratamento adequado em suas unidades hospi 
calares , os doentes necessi tados de assitênc i a médica , para= 
médica e odontologica , indenpendentemente de encaminhamento 
pela Secretar i a de Saúde do Governo do Território Federal do 
Amapá, obr i gando- se ao atend imento mínimo mensa l de 150 
(cento e cinquenta ) consultas, 30 ( trinta) i nternamentos , . 
inclusive med i camentos , exames l aboratoriais e radiografias 
definidas por prescrições médicas, e tantos quantos prontos, 
atendimentos forem necessários . 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS: Os recursos . decorrentes 
da assinatura deste Contrato no valo r de Cr $ 3. 000 .000,00 
( t rês mi lhÕes de c ruzeiros), sendo Cr$ 2.000 .000,00 (dois mi 
l hÕes de c ruzeiros) alocados ã conta do Fundo de Participa = 
cão dos Estados , Distrito Federal e Terr itórios - Proer~m~ 
13754284379- Categor i a Econômica 3. 1. 3 . 2 .00 , conforme Nota de 
Empenho n<? 2.861, emitida em 10 de maio de 1982 e Cr$-
1. 000 .000 ,00 (hum milhão de cruzeiros) em medicamentos . 

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : As i mportân
cias me nc ionadas na Cláusula Quarta, serão pagas em doze ( 12 ) 
parcelas , compreendendo onze ( 11 )parcelas mensais e iguais de 
Cr$ 230 .000,00 (duzentos e trinta mil c r uzeiros), sendo Cr$-
150 . 000 ,00 (cento e cinquenta mi l cruzeiros) em moeda corren 
te e Cr$ 80 .000 ,00 (o itenta mil cruzeiros) em medicamentos e 
na décima segunda (doze ) 12 parcelas ser ão pagas Cr$ -
350 . 000 ,00 (t rezentos e cinquenta mil cruzeiros) em moeda co_:: 
rente e Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros) em me
dicament os . 

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de vigência do_. presente Con t ra t o 
serã de 12 (doze) mêses, contados de 1<? de janeiro de 1982 a 
31 de dezembro do mesmo ano . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser modificada ou renovada a vi
gênc i a do presente i nstrumento, mediante ad itamento . 

CLÁUSULA SÉTI~~ - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
resc i ndido po r inobservâncias de qualquer de suas Cláusulas 
ou por aco rdo ent r e as partes, ou ainda unilateralmente pe l o 
Governo , no i nteresse do serviço pÚb l ico, devidamente compr~ 
vado. 

CLÁUSULA OITAVA - FORO : Para di rimi r quaisquer dúvidas 
surgida s em consequencia do não cumprimento deste Instr umen
t o de comum acordo as partes inceressadps elegem o Foro de 
Ha~apâ, Capita l do Território Federal do Amapá , com exclusão 
de qualquer out ro por mais privileeiado que seja . 

E, para f i rmeza e validade do que f i cou estipulado, la
vrou- se o presente Te rmo que depois de lido e achado confor
me , vai assinado pelas partes contratantes.em c i nco (05) 
vias de i gua l t eor e forma, para o mesmo f1m na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá , 10 de ma io de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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[ r. CIOVANNA PEROTTONL 
São Coml lo/São Luiz 

l F:STEHUN IIAS : 
Bernard ino Hendes ,dos Santos 
Maria de Na z a r~ Rodrigues Bot i lho 

lSAPElXE NORT!:: S. A 

CGCHF N9 04 .660 . 726/000 1- 0 1 

J UCA P N9 16 3 00000 15 8 

f!ACAPÁ - AP 
Cap i La l Au torizado . . . . ... .. . ..... . .... Cr$ 469 . 368 .000 ,00 
Capi ta l Subscrito .. ........ . .... . .. .. . Cr$ 242 .5 16 . 622 ,00 
Ca pi ta l lntegra l i z3do ... . .. . . ...... .. . Cr$ 202 . 516 . 622 ,00 

ATA DA ASSENllLÉlA GERAL ORD l NARIA REALfZADA Efl 29/04/ 1982 

Ata n9 4 - Ãs dez ho ras do dia vin t e c nove de abri l de 
mil novecc nLos e oitenta e do is , na sede social , c ita no qui 
16metro vi nte da ma r gem dire ita da Rodovia flacap~/Mazagão , 
no Dis Lri to i ndus t r ia l do flun ic ipio de Macap~ , Territóri o Fe 
de r a] do Amapá , r eun i ram-se em As sembl é ia Geral Ord i n~r ia os 
ac ionis t as r epr esentando 53,62% (c inquent3 c Lris v irgul a 
sessenta e dois por cento ) do cap i ta l votante s ubscrito e in, 
tegral izado . Na fo rma do Art . 30 do Estatuto Socia l, os acio' 
nis Las Sr s . Ne l son Ri et Co rria e Henr iq ue Jos~ Lea l Sa n t o ~ 
Vie i ra da Fonseca, fo ram e leitos , r es pectivamente , para pre
sidi r e secretariar a Mes a . Declarando i nsta lada a sessao , o 
Sr . Pres idente de t e rminou a le i t ur a do edit al de convocaçao , 
publ i.cado no Diário Of icia l do Te rr itório Federal do Amapá , 
nas ediç6es de 20 , 22 e 23 do corrent e mes , cuj o teor c o s! 
guinLe : - "lSAPElXE 1-'0RTE S. A. CG01F n9 04 . 660 . 726/0001-0 1. 
Ma c a p~-AP . Convocação . Convidamos os Senhores Ac i onis t as des 
ta Soc i edade pa r a se reunirem em Assembl é ia Ge ral Ordi nária-;
na sede social , sita r.o Km 20 da margem direita ela Rodov i a 
Macap~/Ma zagio, no Dis trito I ndustrial - Nacapá- AP , is 10 :00 
horas do dia 29 de abril de 198 2 a fim de de l ibe rarem sobr e 
a se guinte Or dem do Dia :a)Aprovaçio do Re l atório da Adm i nis 
t r ação,Balanço Patrimonia l e dema i s demonstraçÕes f inance iras! 
rela tivos ao exer c 1c1o findo em J l / 12/ 198 1 ;b )Eleiçio do Cons! 
l ho de Admi. n i s t ração ; c) Fi xação da Remu neraçãodos membros do 
Conselho de Adminit r açio e da Di r e tori a ; d) Aumen t o do Limi
t e do Capital Aut orizado , nos t ermos do parágrafo segundo elo 
Art. !68 da Le i n9 6 . 404/76 , e consequente 3l te raçio do ca 
put elo Art . 59 do Esta l uto Socia l ; e ) Aprovar a correça~ 
da expre ssio mone tá r ia do Capital Rea l izad~ e s ua capi tal i 
zaçao , dent ro dos limites do Cap itaf Autor i zado . Hacapá , 15 
de abr i l de 1982 . Ne l son Ri et Corria . Iwan J aeje r . Ar mando 
Duarte da Si l va . Conse l ho de Admi nist r ação . Após l e i tura e 
d iscussão , a Assemblé i a ap rovou , com as abstenções lega i s,os 
documentos mencionados no í t em "a" da Ordem do Di a . Foram re 
e le itos pa r a i ntegra r o Conse lho de Admini.tr.ação da Sociecfa 
de . com manda t o de 1 (hum) ano, os seguintes ac ionistas : NEL 
SON RlET CORREA, i ndus t ria li sta portador da cédula de i dentida 
de RG n9 IOIG75 7849,expedida pela Sec r e ta r ia de Segurança P~
blica Jo Estado do Rio Grande do Sul(SSP- RS),CPF n9 004 . 762 , 
930-49, r ua Ge neral Vi t oriano n9 66 5; IWAN JAEJER, i ndustria 

1 i s t a , portador da cédul a de i dentidade RG n9 8008608906 (SSP
RS), . CPF N9 004 .829 .940- 53, rua Dr . Nasc imento n9 !62; e 
ARI'!ANDO DUARTE DA SILVA , engenheiro i ndus t ria l mecãnico,po r 
tador da cédula de i de ntidade RG n9 70 18297681, (SSP-RS) , CPF 
n9 004 .80 1. 420-68, Rua Aqu idaban n9 684, apto . 1002, todos 
bras i l e iros , casados, residentes e domi c i.liados na cidade do 
Ri o Grande , Estado do Ri o Grande do Sul . Com a abstenção 
dos interessados , a Asscmbl êia fixou a remune r ação global do 
Conselho de Admi nistrac;ão , mensalmente , em Cr$ : -221 :_t.oo . 00 
(duzentos e v i nte e um mi l e quat rocentos cruzeiros) , com di
visio a c ritério de seus membros;e para a Dir etoria,cs tipulou 
a remuneraçao gl obal,também mensal mente ,de Cr$992 .000,00(nov! 
centos e noventa e dois mi l cruze iros), i gua l mente com div i são 
a crité r i o de seus in:egr ante s . Ref ~ r e~tement e aos Ítens "d" 
e "e" da Ordem do Di a , a As s embl é ia aprovou po r unanimi dade 
a seguinte proposta do Conse lho de Adm i ni s tração da Socieda

de :- "Propo s ta do Conselho de Admini s traçi o.Senhores Acionis
ta s :Em atendimento is dispos ições l ega is v i gentes ,p r opomos que 
na prôxima Assemblé i a Ge r al Ordinâria sej am deliber ados : 19 ) 
o aumento do limi t e do Capi t a l Autori zado,nos t e rmos do § 29 
do Art . !68 da Le i n9 6 .404/ 76 , para Cr$469.368.000,00 , passan
do o caput do Art . 59 ~o Es tatuto Soc i a l a t e r a seguinte r e
dação , permanecendo im, 1 terados os seus pa râgr a fos: - "Ar t. 59 -
o Ca pi tal Social autorizado é de Cr$469. 368.000 , 00(qL!atroce.':: 
tos e sessent a e nove mi lhÕes , tr.e zentos e s essenta e oito 
mil c ruze iros ),divi d i dos em 469 . 363 ,00C(quatrocentos e ses 
senta e nove mi l hÕes,trezentos e se s senta e oito mil) açÕe s 
nomi na tivas no valor nomi na l de Cr $1 ,OO(hum c ru ze iro) cada 
uma sendo 246.418)00(du zentos e quarenta e se i s mi l hÕes , q u~ 

trocentos e dezoito mil e duzentas) ordi nir i as e 222 .949 .800 
(duzentos e vinte c do i s milhÕes , novecentos e quaren t a e 
nove mil e oitocentas) preferincia is . " ; 29 a apr ovaçio da 
cons tituiçio da Reserva de Corrrcçi o Monet~ria do Cap i tal Re 
al izado, cujo saldo se expressa po r Cr $ 3 1.8 16 .622 , 34 (trin-=:
t a ~ um mi lhÕes , oitocentos e dezessei s mi l e seiscentos e 
v i nt e e dois cruzetros c trinta e qua t ro centavos ) e a capi
t aliza~io do valor de Cr$ 31 .816 . 622,00 (trinta e um milh6es 
oi t ocent os c dezesseis mil e seiscentos e vinte e dois c ru
ze i r os ) da refer i da Reserva , med ian t e a emtssao de 23 . 485 , 
028 (vin te e três milhÕes , quatrocentos e oi tenta e c 1nco 
mil e vin te e oito) aç6es ordinár i as e 8 .33 1. 594 (oito mi -
lh6es , trezen t as e tri nta e uma mil , qui nhen tas e noven t a e 
e qua t ro ) açoes pr efe rênciais , todas nomina t i vas , 
do valor nominal de Cr$ 1, 00 (hum c ruze iro ) , cada uma , dis
tr ibuiveis aos possuidores das ações do cap i t a l subscr ito e 
integ r a l izado de Cr$ 170.700 .000 ,00 (cen t o e se t en t a milh6es 
e setecentos mil cruzei r os) , pr oporciona l men t e i par t i c i pa 
çao de cada um deles , f icando o Capi tal Autor i zado , Subscri
t o c int egralizado , d ivid ido por na t ur eza e c l asse de açoes , 
com a seguinte composição : 
1 

AÇ0ES AUTORIZADO · 
(Natur eza) Cr$ 

pr dinárias 246 . 4 18 . 200 , 00 
fP r efe rinciai s 222 . 949 .800 ,00 

SUBSCRITO 
Cr $ 

1 I NTEGRALIZADO 
Cr$ 

149 .485 . 028 , 00 149 . 485. 028 , 00 
93 .03 1. 594 , 00 53. 03 1. 594,00 

TOTAL 469 . 368 .000 ,00 242 . 516 . 622 ,00 202 . 516 . 622 , 00 

Macapâ , 20 de ab r il de 1982 . (assinados) Ne l son Ri e t Cor
rea , Presidente . Armando Duar te da Silva , .Vice- Presidente• 
l1;an J aeger , Conselhe i ro . " Nada ma is havendo a t ra t ar , o Sr . 
Pr esidente deu por encerrada a reun i ão , lav rando-se esta ata 
no livro prôprio, a qual foi l ida e ass i nada pelos acionista 
presentes , dela extra i ndo-se côpia s aute nticadas para regis 
tro e pub l icaçio . Macapá , 29 de ab r il de 1982 . (assinados) 
NELSON RIET CORREA , Presidente . HENRIQUE JOS~ LEAL SANTOS VI 
EI RA DA FONSECA , Secretári o . LEAL SANTOS PESCADOS S .A.: Ne l 
son Riet Cor ria, Dire tor Pres i den t e . Henr ique Josi Leal San
t os Viei r a da Fonseca, Di retor Vice- Presidente . FERTISUL S.A. 
Roberto Bastos Tellechea, Di retor Supe r intendente . ISAPAR -
PETROLEO IPI RANGA PARTICIPAÇ0ES S.A .. : Roberto Bastos 'Te1le
chea , Direto r Presidente . IHAN JAEGER, ARMANDO DUARTE . DA 
SILVA. 

DECLARAHOS que a presente é cop1a f i e l da ata lavrada no 
livr o pr óprio da " ISAPEIXE NORTE S.A" e assinad<~ peloo <~c io
nis t as pr esente . 

Macapá,AP, 29 de abri l de 1982 . 

NELSON RIET CORREA 
Presidente . 

HENRIQUE JOS~ L .. S . V. DA FONSECA 
Secrct~rio . 

JUNTA COMERCIAL DO TER . FED . DO A~1APÁ 
CERTIDÃO 
Certifico, que a primeira via deste doeu 

menta por des pacho d~ Presidente da JUCAP , nesta da t a , foi ~ 
quivada sob o n9 11 50 

Macapá , 27 de maio de 1982 . 

MARILIA COSTA LHL~ CAVALCANTI 
Sec retária Ge r al - JUCAP 

ISAPEI XE NORTE S. A 

CGCMF N9 04 . 660 . 726 / 000 1-0 1 

JUCAP N9 16 3 0000015 8 

~!ACAPÁ - AP 

Capital Autor izado ......... ... . Cr$ 469.368 .000,00 
Cr $ 242 .516 .622 ,00 
Cr $ 202 .516.622,00 

Capita l Subscrito . . .. ... . .. .. . 
Capital Integ r a lizado . ... ... .. . 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE 
DE 29/04/ 1982 

ADHINISTRAÇÃO 

At a n9 12 - Às onze horas do dia vinte e nove de abril 
de mil novecen to s e oi ten t a e do is , na sede socia l ; s i ta no 
qui l ôme tro vinte da ma r gem direita da Rodovia Macap~/Naza :
gao, no Di s t r ito Indu st r i al do Huni c ípio de Hacapá , Territó
r l o Fede ra l do Amapá , r eun1ram- se os membos do Conselho de 
Adminis traçio da 1SAPE1XE NORTE S.A., aba ixo assinados, deli 
be r ando : 19) de confoTmidade coin o Ar t . 14 do Es t atuto S~ 

-
cia l , es c o lhe r os Srs . NELSON RILT CORRÊA e ARI'!ANDO DUARTE 
DA SILVA pa r a , r espectivamente , Presiden te e Vice- Pres i dente 
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do Consc lho ;29) em atendimento ao disposto no § 2<.' do Art . 15 
do mesmo Esta tu to, e leger, com manda to de I (hum) ano, pa 
ra Diretor Pres idente da Soc iedade o Sr . NELSON Rl ET CORRÊA-;
POFtador da cidula de identidade RG n9 101 6757849 , · expedida 
pela Secretaria de Segurança PÚblica do Estado do Rio Grande 
do Sul (SSP-RS), CPF n9 004 . 762.930-49, que acumularj as fun 
ções de Diretor Administrativo e Diretor de Captura , e parã 
Diretor Vice-Presidente o Sr. llENRlQUE JOSE LEAL SANTOS VI
EIRA DA FONSECA, portador da cédula de identidade RG n9 
6009449205, expedida pelo mesmo Órgão,CPFn9 010 .19 5.890.00 , 
que acunular5 tambim as funçÕes de Diretor Comerci <l l, ambos 
brasi l eiros , casados , indus t rialistas , residentes e dom i c i
liados na c idade do Rio Grande , Es t ado do Rio Grande do Sul, 
o primeiro" à Rua General Vitor iano n9 665 c o segundo à Rua 
Aquidaban n9 684 , apto . 11 02; 39) de aco:-do com o § 19 do 
Art. 16 do refe rido Estatuto , au torizar à Diretoria ora elei 
ta, até o final do respectivo mandato, a alienar, penhorar 
e hipoteca r quaisquer bens constantes do ativo permanente 
da Sociedade , gr avá-los de auaisque r Õnus, inclus ive aliena
ção f iducijr i a em garantia, bem como prestar avais, fianças 
ou outras garantias a obrigações de terceiros , ~espe itado .-o 
disposto no § 29 do c itadc Art . 16 , que obriga a 1nterven1eQ 
cia do Diretor Pres idente ou do Di retor Vice-Pres idente, in 
c lusive no que se refe re à outor ga de procuração para as s~ 
prac i tadas fina l idades . Nada mais havendo a tratar , lavrou-se 
esta ata , a qua l , após liàa e achada confo rme , i assinada P! 
los Conselheiros presentes . (assinados) NELSON RIET CORR~A , 
Presidente . ARHANDO DUARTE DA SILVA , V ice-Prcs i dente . II<AN 
JAEGER , Conse lhe iro. 

DECLARO que a presente é cópia fiel da ata l a 
vrada no livro próprio da "ISAPEIXE NORTE S. A", e assinada P! 
l os Conse lhe iros presentes . 

Macapá-AP, 29 de abril de 1982 . 

HENRIQUE JOSÉ L. S. V. DA FONSECA 
Diretor Vice- Presidente 

Junta Comercial do Ter . Fed . do Amapj 
C E R T I D À O 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento 
po r despacho do Presidente da JUCAP, nesta data , fo i arquiv~ 
da sob o n9 11 49 . 

Hacapj, 27 de ma i o de 1982 . 

~!ARÍLIA COSTA LHIA CAVALCANTI 
Sec r etri ria Ge ral - JUCAP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da legis l ação em vigor e i nstruçÕes baixa 
das pel o Egrégio Tribunal Superior Ele itoral - TSE , ficam co~ 
vocados por es t e Edital, todos os membros da Comissão Dire t~ 
r a Regiona l Provisória e de l egado do Diret6r i o Nunic ipal a 
Convenção Regiona l do Partido dos Tr abalhadores - PT , n:s:e 
territór io, afim de que no dia 13 de junho de 1982 , com 1n1-
cio às 9 :00 hs e encerramento às 17:00 hs , seja instaladaAv . 
Duque de Caxi as 1892, Bairro Sta . . Rita , nesta cidade de Na 
capá, a ·Convenção Ex traordinária Regional do. Partido Dos 
Traba lhadores-PT, para del iber ar sobr e a segu1n te ordem do 
dia : 

a) Discussão e votação do Manifesto, Programa e Est~ 
tuto do Partido ; 

b) Eleição por vo t o direto e secreto dos membros efe ti 
vos e sup l~nt es do Diretóri o Regional; 

c) Eleição por voto dire to e secreto do Delegado e re! 
pec ti v o s uplente à Convenção Na c i o na 1; 

d) El e ição por voto direto e secreto dos membros da Co 
mi ssio Executiva Regional pelo Diret6rio recém-ele ito . 

Nacapá , 01 de junho de 1982 

MANOEL BRAGA PINTO 
Presidente da Executiva Regional Provisória 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 039/82 - PROG . 

TERNO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAI-! O GO 
VERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO Al'!APÁ E GERALDO DOS SANTOS FEl 
REIRA , PARA CESSÃO DE Ul'! UIÚVEL DESTINADO AO FUNCIONA!'!ENTO DA 
ESCOLA DE 19 GRÁU "LIVRANENTO DO APORH!A". 

Aos seis (06) dias do mês de maio do ano de hum mil no-

veccnços c oitenta c dois (1 982), nesta cidade de l'!acapá, no 
Palricio do Setentriào, de um lado o GOVERNO DO TERRlTÕR IO FE 
DERAL DO Al'l<\P;\ , auiante denominado LOCATÁRIO, re:presentado 
neste ato pelo seu Governador , Senhor ANN IBAL BARCELLOS e de 
outro . lado o Senhor GERALDO DOS SANTOS FERRE [RA , dor avante 
denom1nado LOCADOR , resolvem de comum acordo fi rma r o presen 
te CONTRATO , consoante cláusulas e condições seguintes : -

CLÁUSULA PRINEI RA- FUNDAl'lENTO LEGAL : - O p,resente CON
TRATO, encontra respaldo no item XVII do a r tigo 18 , do Decre 
to-Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : - O presente CONTRATO t em 
por objetivo a cessão de um imÓvEl de propriedade do LOCADOR 
situado na l ocalidade de Aporema Fazenda do Governo , para 
funcionamento da Esco l a de 19 Gráu "LIVRANENTO DO APORH!A" . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG~NCIA E DA PRORROGA
ÇÃO : - O presente CONT~\TO terá ~ duração de dez (10) oescs, 
contados de 19 de março à 31 de cezembro do mesmo ano, f indo 
o qual poderá ser prorrogado mediante Termo Adit ivo , se as
sim convier as pa r tes contratantes , podendo i nclusive , mod i 
ficá-lo no t odo ou em parte . 

PA~\GRAFO ÚNICO: - No caso ce pr orrogação o reajuste se 
r ri feito de acordo com o indice cc variação das Obrigações-;
Reajustáve is do Tesouro Naciona l - ORTN . 

CLÁCSULA QUARTA - DO ALUGUEL: - O aluguel mensal serj 
de Cr$ 2.940 , 00 (dois mil novecentos e quarenta cruzei ros) , 
c será pago mediante em i ssão e remessa de recibos pela Secre 
taria de Educação e Cultura - SEEC - no Departame nto de Des= 
pesas da Secre taria de Finanças - SEFIN . 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS : - As despe
sas para custear este CONTRATO serão alocados ~m recursos 
do Fundo de Participação dos Estados , Distrito Federal e Ter 
ritórios - P~ograma 0842 1884 . 767 - Ca tegor ia Econômica 
3. 1. 3.2.00 , conforme Nota de Empenho n9 2424 , emitida em 05 
de abr i l de 1982 , no valor de Cr$ 29 .400 ,00 ( vi nte e nove 
mil e quatrocentos cruzei ros) . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LOCAÇÃO : - O LOCATÁRIO não poderá 
l ocar ou sublocar em parte ou no todo o imóvel ora l ocado , 
sem que haja consentimento expresso c antecipado do LOCADOR . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBI~ffiNTO DO INÓVEL PELO LOCATÁ
RIO: - O LOCATiiRIO dec l ara have r recebido o imóve l, nas mais 
perfe itas condições , c obriga-se a rest i t ui r o imóvel ora lo 
cada , ao fim do prazo aqu i estabelecido , em pe rfeitas condi:
çÕes de uso e habitabi l idade , acompanhando as chaves o HABI
TE-SE da Secret aria de Saúde . 

CLÁUSULA OITAVA - NODIFICAÇÕES NO IHÓVEL : - O LOCATÁRIO 
não poderá alterar a est rutu ra do prédio ora l ocado, sob 
pretexto algum, sem consentimento prévio do LOCADOR , ficando 
certo que toda e qualquer benfeitoria int roduzida no imóvel , 
se jam necessárias ou não , passarão a per t encer ao mesmo, sem 
que por i sso tenha o LOCADOR, que indenizar o LOCATÁRIO . 

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO : - O não cump r imento das 
obrigaçÕes definidas neste i nstrumento , implicarj em sua de
núncia e consequente rescisão e a pa r te que der causa ao rom 
piment a deste CONT~~TO, no seu tempo no rmal , aqui estabeleci 
do, incidirá nas sançÕes previstas no a rt igo 39 da Lei n9 
6 .649 , de 16 de maio de 1979 . 

CLÁUSULA DÉCU!A DO FORO : - Pa r a dirimir quaisque r dú
vidas su rgidas durante a vigência deste CONTRATO, fica elei
to, de comum acordo , o Foro da Coma rca de Macapi . 

E, por estarem ass im de acordo , LOCATÁRIO e LOCADOR, re 
tificam o presente i nstrumento legal, assinando-o em cinco 
(05) vias de igual teor e forma , na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas . 

Nacapi, 06 de maio de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
; Locatário ; 

GERALDO DOS SA~TOS FERREIRA 
Locador ; 

TESTH!UNHAS: Ilegi v eis 


	

